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OBJETO: Solicitação de ajuste de metas de produção
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ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.  DAS PRELIMINARES

1.1. Trata-se de proposta à Diretoria Colegiada de Deliberação quanto ao Pedido de
Reconsideração em face da Deliberação ANTT nº 1.045/2018 (Carta nº 180/GREG/2019), que
estabeleceu as metas de produção para o Quinquênio 2018-2022, constante dos autos do Processo
nº 50500.273960/2017-81, requerido pela Concessionária Rumo Malha Sul S/A; assim como do Pedido
de Ajuste de Metas de Produção referentes ao ano de 2019, conforme Carta nº 0397/GREG/2019
(0077564). 

 

2. DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL.

2.1. Inicialmente, a Concessionária Rumo Malha Sul S/A protocolou a Carta nº
180/GREG/2019, na data de 11 de fevereiro de 2019, com o Pedido de Reconsideração acerca de
disposi vo da Deliberação ANTT nº 1.045, de 20 de dezembro de 2018, que estabeleceu as metas de
produção a serem observadas pela Concessionária para o quinquênio 2018 à 2022. 

2.2. Posteriormente, protocolou a Carta nº 0397/GREG/2019 (0077564), na data de 02 de
abril de 2019, com proposta de ajuste de suas metas de produção do ano 2019, acompanhada dos
Anexos: Plano de Negócios (0077788), Planilha de Roteamento (0077685) e Plano de Negócios
Ajustado (0881799)

2.3. De modo complementar ao Pedido de Ajuste de Metas, protocolou a Carta nº
434/GREG/2019 (0118588), na data de 09 de abril de 2019, com informações adicionais para subsidiar
a decisão da ANTT. 

2.4. A Nota Técnica SEI n. 598/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR (0129351) analisou a
documentação acostada pela concessionária e propôs "à Diretoria Colegiada da ANTT que decida no
sen do de deferir parcialmente os pedidos de reconsideração e de revisão de metas da
Concessionária Rumo Malha Sul S/A para o ano de 2019", assim como juntou Relatório à Diretoria SEI
n. 656/2019 (0881800) e minuta de Deliberação COSEF (0881826).

2.5. Oportunamente, o Diretor-relator encaminhou o processo para a Procuradoria Federal
para que se manifestasse sobre a legalidade de tal requerimento e se este encontra respaldo no
arcabouço normativo e contratual aplicável. 

2.6. A Douta Procuradoria se manifestou por meio do Parecer nº 01401/2019/PF-
ANTT/PGF/AGU, concluindo que o Pedido de Reconsideração foi protocolado de forma intempestiva. 

2.7. Quanto ao Pedido de Ajuste de Metas de Produção, a PRG ques onou se a Planilha de
Roteamento (0077685) apresentada no processo tem natureza de Estudo de Mercado, pois o Oficio
Circular n. 002/2019/GEROF/SUFER exigiu a apresentação de Plano de Negócios e Estudo de Mercado,
e aqui só consta a planilha de roteamento e o plano de negócios. 

2.8. Em ato con nuo, a DMV solicitou manifestação da área técnica quanto às conclusões
da PRG e que instruísse o processo com documentos faltantes. 

2.9. Os ques onamentos  foram atendidos por meio do Despacho COSEF 1887601, o qual
também reconheceu a intempestividade do Pedido de Reconsideração.  

2.10. Sendo assim, em decorrência da referida intempes vidade, a DMV devolveu o processo
à SUFER para que refizesse os cálculos, desconsiderando os efeitos do Pedido de Reconsideração, e
considerando apenas os quesitos procedentes no Pedido de Revisão das Metas de 2019, nos termos
da NOTA TÉCNICA SEI Nº 598/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR (0129351). 

2.11. No entanto, na Nota Técnica nº 4605/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR (2356424), a
SUFER esclareceu:

5. Consoante exposto na NOTA TÉCNICA SEI Nº 598/2019/CO SEF/GERO F/SUFER/DIR (0129351), o
Pedido de Reconsideração se fundamenta em três alegações:

a) Erro material no estabelecimento da meta de produção, haja vista a alteração de origem de
fluxos de celulose para a estação Ortigueira (LOR);

b) Erro material no estabelecimento da meta de produção, haja vista que o Plano de Negócios
levou em consideração fluxos de contêiner cuja exclusão foi deferida pela Agência;
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c) Revisão dos volumes referentes a fluxos de combus veis, haja vista alegação de oscilação diária
de preços, com impacto direto sobre a demanda.

6. Quanto às duas primeiras alegações, não obstante a intempes vidade do Pedido de
Reconsideração, esta área técnica entende necessário que esta Agência proceda de o cio aos
respec vos ajustes, pois tratam-se, de fato, de erros materiais que impactaram os valores de meta
de produção estabelecidos para a RMS.

7. Quanto à terceira alegação, não obstante a intempes vidade do Pedido de Reconsideração,
verifica-se que a alegação consta também do Pedido de Revisão da meta tempes vamente
apresentado pela Concessionária. De todo modo, a análise realizada concluiu no sen do de que
este ajuste não era devido, motivo pelo qual o pedido foi considerado improcedente.

8. Dessa forma, dentre as 3 solicitações apresentadas pela Concessionária por meio do seu Pedido
de Reconsideração (Carta nº 180/GREG/2019, fls. 161/173 do Processo Administra vo
nº 50500.273960/2017-81), duas delas apontam erros que deveriam ser corrigidos pela área
técnica e a terceira não foi acolhida. Assim, embora o Pedido de Reconsideração tenha sido
apresentado fora do prazo, entende-se que os valores de metas indicados por meio da NOTA
TÉCNICA SEI Nº 598/2019/CO SEF/GERO F/SUFER/DIR (0129351) são os que se apresentam mais
adequados.

2.12. A par r do explicitado, compreende-se que não se faz mais necessário refazer os
cálculos apresentados inicialmente na NOTA TÉCNICA SEI Nº 598/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR
(0129351). 

2.13. Deste modo, diante dos dados e considerações apresentadas pela Concessionária e,
considerando toda a fundamentação constante da NOTA TÉCNICA SEI Nº
598/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR e Nota Técnica nº
4605/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR (2356424),  a SUFER entendeu como intempes vo o Pedido de
Reconsideração e parcialmente procedente o Pedido de Revisão da Meta referente ao exercício de
2019, sugerindo a alteração das metas de produção da RMS referentes aos exercícios de 2019 a 2022,
consoante as tabelas abaixo.
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3. DA PROPOSIÇÃO FINAL

3.1. Pelo exposto, propõe-se à Diretoria Colegiada que decida no sen do de (i) não
conhecer o Pedido de Reconsideração apresentado pela Concessionária; (ii) deferir parcialmente o
Pedido de Revisão de Metas da Concessionária Rumo Malha Sul S/A para o ano de 2019; e (iii)
alterar as metas de produção estabelecidas conforme a Minuta de Deliberação.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2020.

 

 

MARCELO VINAUD PRADO
DIRETOR

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor, em 28/01/2020,
às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2462740 e o código CRC A2F0DE39.

Referência: Processo nº 50500.307644/2019-81 SEI nº 2462740
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